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25.05.2025 a 30.06.2025.
Art. 2º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GUILHERME SCHIRMER DUARTE
Secretário Adjunto de Pessoal
Decreto nº. 21-P, de 01/01/2023 – DOE nº. 13.443
Portaria SEAD nº. 22, de 11/01/2023 - DOE nº. 13.452
(documento assinado eletronicamente)

PORTARIA SEAD Nº 407, DE 11 DE ABRIL DE 2025 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PESSOAL, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Decreto nº 21-P, de 1º de janeiro de 2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 13.443, de 2 de janeiro de 2023, combinado com a Porta-
ria SEAD nº 22, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 13.452, de 13 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do PARECER JU-
RÍDICO Nº 656/2025/SEAD – DIAP/SEAD - DEJUR/SEAD - DIRGEP/SEAD 
- SEAPE, da lavra do Departamento Jurídico de Gestão de Pessoas – DEJUR/
SEAD, proferido no PROCESSO SEI Nº 0853.012623.00002/2025-86, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a Prorrogação da Redução da Jornada de Trabalho, prevista 
nos termos do Parágrafo Único do Art. 11, do Decreto nº 11.161, de 23 de 
dezembro de 2022, publicado no DOE nº 13.439, de 27.12.2022, para a servi-
dora REGIANE SILVEIRA DE LIMA, ocupante do cargo de Gestor de Políticas 
Públicas, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado de Administração 
– SEAD, desempenhando suas atividades laborais na Secretaria de Estado 
de Agricultura - SEAGRI, para 30 (trinta) horas semanais, relativo à matrícula 
nº 9178988-4, sem redução dos vencimentos, com efeitos a contar da data de 
15.03.2025 a 15.03.2026. 
Art. 2º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GUILHERME SCHIRMER DUARTE
Secretário Adjunto de Pessoal
Decreto nº. 21-P, de 01/01/2023 – DOE nº. 13.443
Portaria SEAD nº. 22, de 11/01/2023 - DOE nº. 13.452
(documento assinado eletronicamente)

Portaria SEAD Nº 408, DE 13 DE abril DE 2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 26 c/c o artigo 54 da Lei Complementar nº. 419, 
de 15 de dezembro de 2022 e o Decreto nº  21-P, de 1º de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023,
Considerando o disposto nos artigos 11 e 16 da Lei nº 2.666, de 31 de março 
de 2010; 
Considerando o disposto nos artigos 3º e 19 do Decreto nº 5.971, de 30 de 
dezembro de 2010;
Considerando o disposto no processo eletrônico SEI/Nº 
0609.003363.00066/2025-45.
RESOLVE:
Art. 1º – Homologar a promoção do servidor PEDRO HENRIQUE CORRÊA 
TEIXEIRA, matrícula nº. 9344519-1, ocupante do cargo de Gestor de Políticas 
Públicas, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Acre - CBMAC, para a Clas-
se Especial e Referência 1,  com efeitos a contar de 18/03/2025.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Guilherme Schirmer Duarte
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoal
Decreto nº. 21-P, de 1º de janeiro de 2023

Portaria SEAD Nº 409, DE 14 DE abril DE 2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PESSOAL, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Decreto Nº 21-P, de 01 de janeiro de 2023, de publicada no Diá-
rio Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023,
Considerando o processo SEI Nº0006.016583.00099/2025-19, de 14 de abril 
de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a servidora Samara Dejane Maia de Lima Muniz , matrícula 
331953-3 , para assumir a Chefia do Departamento Setorial de Gestão de 
Pessoas, desta secretaria, durante a ausência do titular por motivo de férias, 
no período de 22/04/2025 a 01/05/2025.
Art. 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Guilherme Schirmer Duarte
Secretário Adjunto de Pessoal
Dec.nº21-P, de 01 de janeiro de 2023
(assinado eletronicamente)

Portaria SEAD Nº 410, DE 14 DE abril DE 2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 26 c/c o artigo 54 da Lei Complementar nº. 419, 
de 15 de dezembro de 2022 e o Decreto nº  21-P, de 1º de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023,
Considerando o disposto nos artigos 11 e 16 da Lei nº 2.666, de 31 de março 

de 2010; 
Considerando o disposto nos artigos 3º e 19 do Decreto nº 5.971, de 30 de 
dezembro de 2010;
Considerando o disposto no processo eletrônico SEI/Nº 
0006.016555.00977/2024-43. 
RESOLVE:
Art. 1º – Homologar a promoção do (a) servidor (a) Antônio Hudson Cunha de 
Souza, matrícula nº. 9335692-1, ocupante do cargo de Gestor de Políticas Pú-
blicas, lotado (a) no (a) Secretaria de Estado de Administração - SEAD, para a 
Classe Especial, Referência 1, com efeitos a contar de 07/02/2025.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Guilherme Schirmer Duarte
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoal
Decreto nº. 21-P, de 1º de janeiro de 2023

Portaria SEAD Nº 411, DE 14 DE abril DE 2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PESSOAL, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Decreto Nº 21-P, de 01 de janeiro de 2023, de publicada no Diá-
rio Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023,
Considerando o processo SEI Nº0216.013096.00044/2025-64, OFÍCIO Nº 
189/2025/PROCON, de 08 de abril de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar, a contar de 22 de abril de 2025 a Portaria SEPLAG N° 921, 
de 08 de julho de 2022, que lotou a servidora do Instituto de Proteção e Defesa 
do Consumidor do Acre.
Art. 2º - Lotar, a contar de 22 de abril de 2025, a servidora Leilane Maria de 
Souza Rocha da Costa, Agente Administrativo, matrícula 46353-1, na Secre-
taria de Estado de Administração, até ulterior deliberação.                 
Art. 3º - É de responsabilidade do órgão/entidade onde o (a) servidor (a) será 
lotado (a), o pagamento da remuneração deste (a).
Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Guilherme Schirmer Duarte
Secretário Adjunto de Pessoal
(assinado eletronicamente)

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE CARGOS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL Nº 014 SEAD/SEE, DE 14 DE ABRIL DE 2025
A Secretaria de Estado de Administração – SEAD e a Secretaria de Estado 
de Educação e Cultura – SEE, através do Instituto de Educação e Desenvol-
vimento Social Nosso Rumo, tornam público o Gabarito Provisório das provas 
objetivas e a abertura de prazo para recurso, referentes os cargos constantes 
da Tabela I, do Edital nº 001 SEAD/SEE, de 20 de setembro de 2024.
1 DO GABARITO PROVISÓRIO
1.1 Os gabaritos provisórios das provas objetivas estarão disponíveis, para 
consulta, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e no Anexo I deste 
Edital, a partir das 13h (horário do Acre), do dia 14 de abril de 2025.
2 DOS RECURSOS
2.1 Os candidatos poderão interpor recurso, nos dias 15 e 16 de abril de 2025, 
contra a aplicação das provas (estrutura, equipe técnica etc.); e contra as 
questões dispostas nos cadernos de provas e gabaritos publicados (questões 
e respostas consideradas como corretas).
2.2 As datas relacionadas estão dispostas conforme o Anexo III – CRONO-
GRAMA e o Capítulo 13. DOS RECURSOS, do Edital de Abertura.
2.3 O candidato deverá estar atento para não interpor recurso em local e/ou 
datas equivocadas quanto ao pleito, pois os recursos interpostos que não se 
referirem especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados.
2.4 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, 
com acesso restrito mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br → Todos os Processos → Processos em Andamento 
→ Secretaria de Estado de Educação e Cultura – SEE – Concurso Público – 
01/2024 → Gabarito Provisório.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital de 
Abertura nº 01/2024, e neste Edital de Convocação para Provas Objetivas 
(todos os cargos) e Discursivas (cargos de nível superior) para a realização 
das provas.

Paulo Roberto Correia da Silva
Secretário de Estado de Administração
Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado de Educação e Cultura 
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ANEXO I
GABARITO PROVISÓRIO DAS PROVAS OBJETIVAS

CARGO GABARITO
QUESTÕES

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50

201 A 240 – 
APOIO ADMI-
NISTRATIVO 

EDUCACIONAL 
(AAE NÍVEL 2)

A D C E D B B A B C D B A E D A D C C A D A E D B C D C A C D E B B A C D B D C E E B B A E C A B D B

B B D C E E B B A E C A B D B B A C D C E D B A E D B C D C A B A E D A D C C A D D C E D B B A B C D

C C B A B D D C E D B C D A E C A D B B A D E A D C A D C B A C D E C B D B B A E C A B D B E C E B D

D C B D B E E D B A A E C B B A E D B C D C A D C E D B B A B C D B A E D A D C C A D C D E B B A C D
301 A 333 – 

PROFESSOR P2 
– ARTE

A C C B D E B D B D A C A E C D B B A C D D C E E C A B D A E B C D E A B B C B D B D A B D E D B D D

334 A 369 – 
PROFESSOR P2 

– BIOLOGIA
A E B D C B A B E D C E B C D E A E C D B D C E C A D D A C D E B A C A D C E D E D B D A A B A C D A

370 A 401 – 
PROFESSOR 

P2 – EDUCAÇÃO 
FÍSICA

A E B D C B A B E D C E B C D E A E C D B D C E C A D D A C D E B A C A D D C B E A B D B E D B E B A

402 A 434 – 
PROFESSOR 
P2 – LÍNGUA 
ESPANHOLA

A C C B D E B D B D A C A E C D B B A C D D C E E C A B D A E B C D E A B C C A E B A B A B E B C A C

435 A 465 – 
PROFESSOR P2 

– FILOSOFIA
A E B D C B A B E D C E B C D E A E C D B D C E C A D D A C D E B A C A D A B E C D E C D C B B E A A

466 A 503 – 
PROFESSOR P2 

– FÍSICA
A E B D C B A B E D C E B C D E A E C D B D C E C A D D A C D E B A C A D E C C A D E A E B D C A D C

504 A 538 – 
PROFESSOR P2 
– GEOGRAFIA

A C C B D E B D B D A C A E C D B B A C D D C E E C A B D A E B C D E A B C D E A A D B E B C C D E A

539 A 574 – 
PROFESSOR P2 

– HISTÓRIA
A E B D C B A B E D C E B C D E A E C D B D C E C A D D A C D E B A C A D D D C B C E D B B A B E E A

575 A 608 – PRO-
FESSOR P2 – 

LÍNGUA INGLESA
A C C B D E B D B D A C A E C D B B A C D D C E E C A B D A E B C D E A B C E D A B A D B A D D E B C

609 A 642 – PRO-
FESSOR P2 – 

LÍNGUA PORTU-
GUESA

A E B D C B A B E D C E B C D E A E C D B D C E C A D D A C D E B A C A D C D D E B B A D E B C E D E

643 A 680 – PRO-
FESSOR P2 – MA-

TEMÁTICA
A C C B D E B D B D A C A E C D B B A C D D C E E C A B D A E B C D E A B E B C C A D E A E C C A E D

681 A 717 – 
PROFESSOR P2 

– QUÍMICA
A E B D C B A B E D C E B C D E A E C D B D C E C A D D A C D E B A C A D D B B E A D A B E B E D A C

718 A 741 – 
PROFESSOR P2 
– SOCIOLOGIA

A C C B D E B D B D A C A E C D B B A C D D C E E C A B D A E B C D E A B B D B C B D D A B A D C E D

742 – PROFES-
SOR P2 – BRAILE A C C B D E B D B D A C A E C D B B A C D D C E E C A B D A E B C D E A B D B C B E C B E C D B C E A
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